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j) Apreciar e decidir recursos hierárquicos de natureza incidental;
k) Autorizar os Magistrados Judiciais em exercício de funções nos 

Tribunais de Comarca e nos Tribunais de Competência Alargada a 
utilizarem, nas deslocações em serviço, veículo próprio e de aluguer, 
em circunstâncias excecionais, com a faculdade de subdelegar estes 
poderes nos Presidentes dos Tribunais de Comarca, relativamente aos 
juízes a exercerem funções na correspondente Comarca e relativamente 
aos juízes a exercerem funções nos Tribunais de Competência Territorial 
Alargada sedeados na área da Respetiva Comarca;

l) Alterar a distribuição de processos nas secções onde exercem 
funções mais do que um juiz, a fim assegurar a igualação e operacio-
nalidade dos serviços, em articulação com os juízes presidentes das 
comarcas [alínea h) do artigo 155.º, da Lei de Organização do Sistema 
Judiciário];

m) Exercer os poderes administrativos e financeiros idênticos aos que 
integram a competência ministerial, bem como representar o Conselho 
Superior da Magistratura em juízo e fora dele;

n) Ouvido o Conselho Administrativo, autorizar a abertura de concur-
sos para a admissão de pessoal para os seus quadros, celebrar, prorrogar, 
renovar e rescindir contratos de pessoal, autorizar todas as formas de 
mobilidade e comissões de serviço, nos termos da lei geral vigente;

o) Presidir ao Conselho Coordenador de Avaliação e homologar as 
avaliações de desempenho dos trabalhadores e dirigentes do Conselho 
Superior da Magistratura, nos termos da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de 
dezembro;

p) Exercer as competências previstas nas alíneas c), e), f) e h) do n.º 2 
do artigo 11.º da Lei n.º 36/2007, de 14 de agosto;

q) Coordenar a secção de acompanhamento e ligação aos Tribunais 
Judiciais e a secção de acompanhamento das ações de formação e do 
recrutamento;

r) Autorizar os Vogais Magistrados do Conselho Superior da Magistra-
tura, os Vogais não Magistrados do Conselho Superior da Magistratura, 
designados nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 137.º do 
Estatuto dos Magistrados Judiciais, os Inspetores judiciais e os respe-
tivos secretários de inspeção, o Juiz-Secretário do CSM, o Chefe de 
Gabinete, os Adjuntos do Gabinete de Apoio ao Vice -Presidente e aos 
Membros do CSM e os Presidentes dos Tribunais Judiciais de Comarca 
a utilizarem, nas deslocações em serviço, veículo próprio e de aluguer, 
em circunstâncias excecionais;

s) De gestão, previstos na lei geral, em matéria de administração 
financeira, relativamente ao seu orçamento (n.º 1 do artigo 5.º, da Lei 
n.º 36/2007, de 14 de agosto);

t) Nos termos da lei de execução orçamental, aprovar a despesa do 
regime duodecimal de qualquer das dotações orçamentais e, bem assim, 

 Despacho n.º 6707/2016
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º e seguintes do Novo 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e no âmbito dos poderes que me são confe-
ridos pelo despacho de 3 de maio de 2016 do Presidente do Conselho 
Superior da Magistratura, subdelego no Juiz -Secretário do Conselho 
Superior da Magistratura, Juiz de Direito Dr. Joel Timóteo Ramos Pe-
reira, os poderes para:

a) Ouvido o Conselho Administrativo, autorizar a abertura de concur-
sos para a admissão de pessoal para os seus quadros, celebrar, prorrogar, 
renovar e rescindir contratos de pessoal, autorizar todas as formas de 
mobilidade e comissões de serviço, nos termos da lei geral vigente;

b) Exercer os poderes financeiros, designadamente a autorização de 
despesas e pagamentos, até ao limite das competências de Diretor -geral;

c) A gestão, previstos na lei geral, em matéria de administração finan-
ceira, relativamente ao seu orçamento, nos termos do n.º 1 do artigo 5.º 
da Lei n.º 36/2007, de 14 de agosto.

2 — O presente despacho produz efeitos imediatos.
3 de maio de 2016. — O Vice -Presidente do Conselho Superior da 

Magistratura, Mário Belo Morgado, Juiz Conselheiro.
209577882 

 Despacho (extrato) n.º 6708/2016
Por despacho do Vice -Presidente do Conselho Superior da Magistra-

tura de 06.05.2016, foi o Dr. Jorge Miguel Neves de Gusmão Guedes, juiz 
de direito, interino, da Comarca de Faro, Instância Local de Albufeira, 
Secção Cível, Juiz 1, nomeado, como requereu, juiz de direito efetivo 
no mesmo lugar, nos termos do artigo 45.º, n.º 1 e 5 do Estatuto dos 
Magistrados Judiciais.

(Posse imediata.)
09 de maio de 2016. — O Juiz -Secretário do Conselho Superior da 

Magistratura, Joel Timóteo Ramos Pereira.
209571539 

solicitar a antecipação parcial dos respetivos duodécimos, nos termos 
do n.º 2 do artigo 6.º, da Lei n.º 36/2007, de 14 de agosto;

u) Resolver outros assuntos, nomeadamente de caráter urgente.
03 de maio de 2016. — O Presidente do Conselho Superior da Ma-

gistratura, António Silva Henriques Gaspar, Juiz Conselheiro.
209571847 

PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Aviso n.º 6381/2016
Nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 4 a 6 do artigo 36.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público que, por despa-
cho de 4 de maio de 2016 da Presidente da ESEL, foi homologada e 
se encontrará afixada em local visível e público da ESEL e disponível 
em www.esel.pt, a partir da data de publicação do presente aviso no 
Diário da República, a Lista Unitária de Ordenação Final referente ao 
procedimento concursal comum para preenchimento de dois postos de 
trabalho na categoria/carreira de Técnico Superior na modalidade de 
relação jurídica de emprego público, a constituir por contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso 
n.º 12150/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, 
de 21 de outubro.

10 de maio de 2016. — A Presidente, Maria Filomena Mendes Gaspar.
209577055 

 ORDEM DOS CONTABILISTAS CERTIFICADOS

Acórdão n.º 106/2016

Notificação de Sanção Disciplinar (Ref. 5009)
Armando P. Marques, na qualidade de Presidente do Conselho Dis-

ciplinar da Ordem dos Contabilistas Certificados notifica:
Nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 106.º do Estatuto 

da Ordem dos Contabilistas Certificados, ora designado por EOCC, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de outubro, 
e pela Lei n.º 139/2015 de 07 de setembro e por aplicação subsidiária 
dos artigos 214.º, n.º 2 e 222.º, n.º 1 da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), 
aplicável por força da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do preâmbulo da 
Lei n.º 139/2015, de 07 de setembro, da deliberação do Conselho Disci-
plinar que, em sessão de 2015/10/06, decidiu aplicar a sanção disciplinar 
de Multa de € 500,00 ao membro n.º 14810, Maria Bernarda Freixo 
Gromicho de Macedo e Vale Lopes, no âmbito do Processo Disciplinar 


